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A  m a n u t e n ç ã o  d o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r te s ,  i s to  é ,  a  p o s s ib i l i d a d e  d a  p a r t e  

p o s t u l a r  s e m  a d v o g a d o ,  c o n f o r m e  p r e v i s to  n o  a r t . 7 9 1 ,  d a  C L T , t e m  s id o  o

f u n d a m e n to  p a r a  n ã o  s e  c o n c e d e r e m  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  n o  p r o c e s s o  
d o  t r a b a lh o .

E s s e  a r t .  7 9 1 ,  d a  C L T , c r i a d o  e m  1 9 4 3 , a l iá s ,  s o b r e v iv e u  a o  a r t ,  1 º , d a  L e i  n° 

8 .9 0 6 /9 4  ( E s t a tu to  d a  O r d e m  d o s  A d v o g a d o s  d o  B r a s i l ) ,  q u e ,  te n t a n d o  r e g u l a r  o  

a r t .  1 3 3 , d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  e l i m i n a v a  o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r t e s  e m  to d a s  a s  

e s f e r a s  j u d i c i a i s ,  p o r q u e  o  r e f e r id o  d i s p o s i t iv o  te v e  s e u  t e o r  s u s p e n s o  p o r  d e c i s ã o  

d o  S u p r e m o  T r ib u n a l  F e d e ra l ,  e m  A ç ã o  D ir e ta  d e  I n c o n s t i tu c io n a l id a d e ;  e  r e s is t iu ,  

ta m b é m ,  à  L e i  n °  1 0 .2 8 8 ,  d e  2 0  d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 1 ,  q u e  a l t e r a v a  o  te o r  d o  a rt . 7 9 1 , 

p a r a  o  f im  d e  to m a r  o b r ig a tó r i a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  a p ó s  a  te n ta t iv a  f r u s t r a d a  d e  

c o n c i l ia ç ã o ,  p o r q u e  o  te x to  d a  L e i  n °  1 0 .2 8 8  fo i  v e ta d o  p e lo  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l ic a .

V a le  d e s t a c a r ,  q u e  o  v e to  n ã o  s e  d e u  p o r  e n te n d e r  o  P r e s id e n te  d a  R e p ú b l i c a  

q u e  o  j u s  p o s t u l a n d i  d e v e r i a  s e r  m a n t id o ,  m a s  p o r  c o n ta  d o  m o m e n to  e m  q u e  a  le i  

r e s o lv e u  c o n s i d e r a r  o b r i g a tó r i a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  ( a p ó s  a  t e n t a t i v a  d e  a c o r 

d o ) .  O  n o v o  te x t o  d a  le i  c a u s a r i a  p r e ju íz o  a o  in t e r e s s e  d a  p a r t e  e  à  c e l e r id a d e  p r o 

c e s s u a l ,  i s to  p o r q u e  o  a to  m a i s  im p o r t a n te  d o  p r o c e s s o  q u e  é  a  p e t i ç ã o  in i c ia l  j á  te r ia  

s i d o  f e i to ,  n a  h i p ó t e s e  le g a l ,  s e m  a  a s s i s t ê n c ia  d o  p r o f i s s io n a l  e  ta m b é m  p o r q u e  

p r o v o c a r i a  o  a d i a m e n to  d a  a u d iê n c ia ,  p a r a  q u e  u m  a d v o g a d o  f o s s e  c o n s t i t u íd o .  

C o m  b o a s  r a z õ e s ,  p o r t a n to ,  o  a r t ig o  f o i  v e ta d o .

P o i s  b e m , o  c e r to  é  q u e ,  m a lg r a d o  o  te o r  d o  a r t . 1 3 3 , d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l ,  

q u e  c o n s id e r a  o  a d v o g a d o  in d i s p e n s á v e l  à  a d m in is t r a ç ã o  d a  ju s t i ç a ,  e  f r u s t r a d a s  a s  

t e n ta t iv a s  d e  s e  r e g u la i-, p o r  le i ,  ta l  m a té r ia ,  o  j u s  p o s tu la n d i  s e  m a n té m  e  p a r a  a lg u n s  

e le  s e  c o n s t i tu i  u m  ó b ic e  d e f in i t iv o  p a r a  a  n ã o - c o n c e s s ã o  d e  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s  

n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o ,  j á  q u e  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  é  f a c u l ta t iv a  e  a  p a r t e  c o n t r á 

r i a  n ã o  p o d e  s e r  o n e r a d a  p e lo  e x e r c íc io  d e  u m a  f a c u ld a d e  d a  o u t r a  p a r te .

P a r a  o u t r o s ,  a c r e s c e - s e  a  e s t a  s i tu a ç ã o  o  f a to  d e  q u e  a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0  t r a to u  

d o  p a g a m e n to  d e  h o n o r á r io s  a p e n a s  n a  h ip ó t e s e  d e  e s t a r  a  p a r t e  a s s i s t id a  p o r  s i n d i 

c a to  (a r t .  1 6 ) e  s e r  b e n e f i c i á r i a  d a  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  g r a tu i t a  p o r  r e c e b e  a té  0 2

Juiz d o  Traba lho  T itu lar d a  3 a Vara d e  Jundiaí/SP, P ro fe sso r-a sso c ia d o  d e  D ire ito  d o  Traba lho  da  
F a cu ld a d e  d e  D ire i to  d a  USP.
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D O U T R I N A

(dois) salários m ínim os, ou  por declarar, na form a da le i, não poder arcar com  os  
custos do p rocesso  sem  prejuízo para sua sobrevivência e  d e sua fam ília  (art. 14).

Para outros, ainda, a  condenação de honorários advocatícios estaria também  
obstada p ela  fa lta  d e p rev isã o  exp ressa  quanto à a p lica çã o  d o p rin cíp io  da 
sucum bência n o p rocesso  do trabalho.

D a som a destes argum entos resultaram  o s entendim entos, já  consagrados, 
no sentido de que:

Enunciado n° 329 , do TST: H onorários A d vocatícios. Art. 133 da C onstitui
ção da R epública, de 1988. M esm o após a prom ulgação da C onstituição da R epú
b lica de 1988, perm anece válido o  entendim ento consubstanciado no Enunciado n° 
219  do Tribunal Superior do Trabalho (Publicado no D l d e 2 1 .12 .1993 ).

Enunciado n° 219 , do TST: N a Justiça do Trabalho, a  condenação em  honorá
rios advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e  sim plesm ente da 
sucum bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e  
com provar a percepção de salário inferior ao dobro do m ínim o legal, ou  encontrar-se 
em situação econôm ica que não lhe perm ita demandar sem  prejuízo do próprio sus
tento ou da respectiva fam ília (Res. A dm . n° 14, de 12 .09.1985, D J 19.09.1985).

H onorários advocatícios. A  m atéria encontra-se p acificada n os Enunciados 
n°s 219  e  329  do TST, que d ispõem , respectivam ente: N a  Justiça do Trabalho, a 
condenação em  honorários advocatícios, nunca superiores a 15% , não decorre pura 
e sim plesm ente da sucum bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
categoria profissional e  com provar a percepção de salário inferior ao dobro do m í
nim o lega l, ou encontrar-se em  situação econôm ica que não lh e perm ita demandar 
sem  prejuízo do próprio sustento ou da respectiva fam ília. M esm o após a prom ul
gação da C onstituição da R epública de 1988, perm anece válido o  entendim ento  
consubstanciado no Enunciado n° 219  do Tribunal Superior do Trabalho. R evista  
conhecida e provida (T ST  A c. n° 1111/97, 5a T., r e l .  M in. N élson  D aiha, DJ 
16 .05 .1997 , p. 20 .436).

H onorários advocatícios. Quando são devidos na Justiça do Trabalho. O  art. 
133 da C onstituição Federal tão-som ente p õe em  relevo a natureza pública das 
fu nções exercidas p elo  advogado, não tornando sua presença obrigatória na Justiça 
do Trabalho e , tam pouco pondo fim  ao j u s  p o s t u l a n d i  no P rocesso Trabalhista. Em  
tais con d ições, só  são devidos honorários advocatícios n o P rocesso  do Trabalho na 
hipótese prevista no art. 16 da L ei n° 5 .584 /70  (TRT 2 a R. A c. n° 2 9 7 0 1 7 6 6 0 7 ,6a T. 
r e l .  Paes de A lm eida D JSP 30 .05 .1997 , p. 70).

Parecem -m e, no entanto, d a t a  v e n i a ,  equivocados estes entendim entos, por 
diversas razões.

Em  prim eiro lugar, ex iste  o  princípio da sucum bência no p rocesso do traba
lho, tanto que a im procedência total dos pedidos sujeita o reclam ante ao pagam ento 
das custas processuais e  a im procedência de pedido, cuja instrução requereu prova 
técnica, sujeita a parte sucum bente ao pagam ento dos honorários periciais. A ssim , 
não procede o argum ento de que o  princípio da sucum bência não se  aplica no pro
cesso  trabalhista.
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D O U T R I N A

E m  s e g u n d o  lu g a r ,  h á  d e  s e  l e m b r a r  q u e  o  f u n d a m e n to  b á s i c o  d a  p r e s ta ç ã o  

j u r i s d i c i o n a l  j u s t a  c o n s i s t e  e m  q u e  a  p a r t e  q u e  te m  r a z ã o  n ã o  s e j a  p e n a l i z a d a  c o m  

q u a lq u e r  c u s to  p r o c e s s u a l ,  r e v e r t e n d o - s e  e s te s  p a r a  a  p a r t e  p e r d e d o r a .  N e s s e  s e n t i 

d o ,  m u i to  o p o r t u n a  a  d e c i s ã o  a  s e g u i r  t r a n s c r i ta :

“ H o n o r á r io s .  E m  u m a  f e l i z  e x p r e s s ã o  d o  p e n s a m e n to ,  o  i l u s t r e  j u r i s 

t a  C h io v e n d a ,  r e s u m iu  a  n e c e s s id a d e  d a  a p l i c a ç ã o  d a  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  

a o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s ,  q u a n d o  d is s e :  “ A  a tu a ç ã o  d a  l e i  n ã o  s e  d e v e  

r e p r e s e n t a r  u m a  d im in u i ç ã o  p a t r im o n ia l  p a r a  a  p a r t e  a  c u jo  f a v o r  s e  e f e t iv a ;  

p o r  s e r  i n t e r e s s e  d o  E s t a d o  q u e  o  e m p r e g o  d o  p r o c e s s o  n ã o  s e  r e s o lv a  e m  

p r e j u í z o  d e  q u e m  t e m  r a z ã o ,  e  p o r  se r , d e  o u t r o  tu r n o ,  in t e r e s s e  d o  c o m é r c io  

j u r í d i c o  q u e  o s  d i r e i t o s  t e n h a m  u m  v a lo r  t a n to  q u a n to  p o s s ív e l  n í t i d o  e  c o n s 

t a n t e ”  ( C h io v e n d a .  I n s t i t u i ç õ e s  d e  D ir e i to  P r o c e s s u a l  C iv i l  1. e d . ,  p p .  2 8 5 /  

2 8 6 ) .  C o n c o r d a m o s  c o m  t a l  p o s i c i o n a m e n t o ,  p a r a  e n t e n d e r  q u e  a  

s u c u m b ê n c ia ,  q u a n to  a o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  e  o  in s t i tu t o  j u r í d i c o  d o  

j u s  p o s t u l a n d i ,  d e v e m  c o e x i s t i r  n o  P r o c e s s o  T r a b a lh is t a ,  u m a  v e z  q u e ,  e x i s 

t e m  s i tu a ç õ e s  b a s t a n t e  n í t id a s  n e s s e  s in g u la r  r a m o  d o  D i r e i to ,  n a s  q u a i s  o s  

i n s t i t u t o s  m e n c i o n a d o s ,  p o d e m  s e r  a p l i c a d o s ,  s e p a r a d o s  o u  c o n c o m i 

t a n t e m e n t e ”  ( T R T  6 a R . R O  n °  5 9 8 6 /9 6 ,  1a T. r e l .  J u i z  P a u lo  A lc â n ta r a ,  

D J P E  1 1 .0 6 .1 9 9 7 ,  p . 2 3 ) .

E m  te r c e i r o  lu g a r ,  s o b  a  p e r s p e c t i v a  d o  c o n c e i to  d e  p r o c e s s o  e f e t iv o ,  o u  

s e ja ,  a q u e le  q u e  é  e f i c ie n t e  p a r a  d a r  a  c a d a  u m  o  q u e  é  s e u  p o r  d i r e i t o  e  n a d a  a lé m  

d i s s o ,  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  é  f a t o r  d e c i s iv o  p a r a  q u e  a  c o n s e c u ç ã o  d e s t e  id e a l .  

C o m  e f e i to ,  n o s  p r o c e s s o s  t r a b a lh i s ta s ,  n ã o  r a r a m e n te ,  d i s c u te m - s e  t e m a s  c o m o :  

in t e r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o ;  i l e g i t im id a d e  d e  p a r te ,  e m  d e c o r r ê n c ia  d e  s u b e m p r e i t a d a ,  

s u c e s s ã o ,  t e r c e i r i z a ç ã o ,  g r u p o  d e  e m p r e s a s ;  l i t i s p e n d ê n c i a ;  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a ;  

d e s c o n s id e r a ç ã o  d a  p e r s o n a l id a d e  j u r íd i c a ;  tu t e la  a n te c ip a d a ;  a ç ã o  m o n i to r i a ;  c o n 

t a g e m  d e  p r a z o s ;  n u l i d a d e s  p r o c e s s u a i s ;  ô n u s  d a  p r o v a  e tc . M e s m o  a  a v a l i a ç ã o  d o s  

e f e i to s  d o s  f a to s  o c o r r id o s  n a  r e l a ç ã o  j u r í d i c a  s o b  a  ó t i c a  d o  d i r e i t o  m a t e r i a l  n e m  

s e m p r e  é  m u i to  f á c i l .  V id e ,  p o r  e x e m p lo ,  a s  c o n t r o v é r s i a s  q u e  p e n d e m  s o b r e  te m a s  

c o m o :  a v i s o  p r é v i o  c u m p r id o  e m  c a s a ;  s u b o r d in a ç ã o  ju r íd i c a ;  p o l í t i c a  s a l a r ia l ;  d i 

r e i t o  a d q u i r id o ;  h o r a s  in  i t in e r e \  s a l á r io  in  n a t u r a ; i n t e g r a ç õ e s  d e  v e r b a s  d e  n a tu r e 

z a  s a l a r i a l ;  c o n t r a to s  a  p r a z o ;  e s t a b i l id a d e s  p r o v i s ó r i a s  e tc .

S a b e r  s o b r e  d i r e i to s  t r a b a lh i s ta s ,  e f e t iv a m e n te ,  n ã o  é  ta r e f a  p a r a  le ig o s .  J u íz e s  

e  a d v o g a d o s  o r g a n i z a m  e  p a r t i c i p a m  d e  c o n g r e s s o s ,  p a r a  t e n t a r  e n t e n d e r  u m  p o u c o  

m a i s  a  r e s p e i to  d e s s e s  t e m a s  e  m u i ta s  v e z e s  a c a b a m  s a in d o  c o m  m a i s  d ú v id a s .  

I m a g in e m ,  e n tã o ,  o  t r a b a lh a d o r . . .

F a c i l i t a r  o  a c e s s o  à  j u s t i ç a  n ã o  é  a b r i r  a s  p o r t a s  d o  J u d i c iá r i o  e  d i z e r  q u e  

to d o s  p o d e m  e n t r a r ,  p o i s  i s s o  e q ü iv a l e r i a  a  d i z e r  q u e  o  O th o n  P a l a c e  e s t á  c o m  s u a s  

p o r t a s  a b e r t a s  p a r a  to d o s .  C o m o  j á  f o r a  d i to ,  s a r c a s t i c a m e n te ,  n a  I n g l a te r r a ,  p o r  u m  

a n ô n im o :  “J u s t i c e  is  o p e n  to  a li , l i k e  th e  H i t z  H o te l " ?

1 H A B S C H E ID , W alter J. In tro d u zio n e  a l  d ir i t to  p r o c e s su a le  c iv i le  c o m p a ra to .  R im in i: M a g g lio li  
E ditore, 1 9 85 , p. 149.
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Tornar acessível a justiça é, isto sim , fornecer os m eios concretos para que o 
jurisdicionado atinja a ordem jurídica justa. Ensina K azuo W atanabe que: “a) o  
d ir e i to  d e  a c e s s o  à  j u s t i ç a  é, fundam entalmente, d ir e i to  d e  a c e s s o  à  o r d e m  j u r í d i c a  

j u s t a \  b) são d a d o s  e le m e n ta r e s  d e s s e  d ir e i to :  (1) o  direito à in fo r m a ç ã o  e  p e r f e i t o  

c o n h e c im e n to  d o  d ir e i t o  s u b s ta n c ia l  e à o r g a n i z a ç ã o  d e  p e s q u i s a  p e r m a n e n te  a 
cargo de especialistas e  orientada à aferição constante da adequação entre a ordem  
jurídica e  a realidade socioeconôm ica do País; (2) d ir e i to  d e  a c e s s o  à  J u s t i ç a  a d e 

q u a d a m e n te  o r g a n i z a d a  e  f o r m a d a  p o r  j u í z e s  in s e r id o s  n a  r e a l id a d e  s o c i a l  e  c o m 

p r o m e t i d o s  c o m  o  o b je t i v o  d e  r e a l i z a ç ã o  d a  o r d e m  j u r í d i c a  ju s ta - ,  (3) d ir e i t o  à  

p r e o r d e n a ç ã o  d o s  in s t r u m e n to s  p r o c e s s u a i s  c a p a z e s  d e  p r o m o v e r  a  e fe t iv a  tu te la  

d e  d i r e i t o s ; (4) d ir e i to  à  r e m o ç ã o  d e  to d o s  o s  o b s t á c u lo s  que se anteponham  ao 
acesso efetivo  à Justiça com  tais características”.2

Para tratar o direito do trabalho com o um  direito de primeira grandeza, d eve-
se  exigir que a parte se  faça acompanhar de advogado e que o exercício  d esse direi
to não lhe gere custo. C onform e asseveram  M auro C appelletti e  Braynt Garth, “o 
auxílio de um  advogado é  essencial, senão indispensável para decifrar le is cada vez  
mais com plexas e procedim entos m isteriosos, necessários para ajuizar uma causa. 
Os m étodos para proporcionar a assistência judiciária àqueles que não a podem  
custear são, por isso  m esm o, vitais”.3

Argum entar-se-á contra essa idéia que o em pregado pode ser prejudicado ao 
ter que arcar com  o custo do advogado da parte contrária, quando perca o processo. 
P ois que assim  seja, já  que essa é m esm o a lóg ica  que deve imperar na relação  
jurídica processual, qual seja, a de que quem perde deve arcar com  o custo do 
processo, exatam ente para que se inibam  lid es temerárias. A  inversão desta lógica, 
que tem  sido im posta pelo entendim ento dom inante a respeito desta matéria, é  m ui
to m ais perversa com  o  trabalhador que a posição ora defendida. A  “ló g ica” dom i
nante atual não penaliza o reclamante que perde o  processo, m as im põe ao que 
ganha o custo  do patrocínio de seu advogado -  que nem  sem pre é  m uito razoável. 
Em  outras palavras, im p õe-se um custo ao reclamante que tem  razão e  isenta de 
custo o reclam ante que não tem  razão.

A crescente-se, a propósito, que se  aplicada, de form a adequada, a assistên
cia  judiciária gratuita no processo do trabalho, sequer o  risco de um em pregado 
m iserável arcar com  o  custo do advogado do em pregador existiria, p o is tal b en efí
cio  lhe seria concedido m esm o quando postulasse em  ju ízo  assistido por um advo
gado particular (L ei n° 1 .060/50). N este sentido, oportuno repetir as liçõ es de L uiz 
G uilherm e Marinoni: “O trabalhador pobre que não pode enfrentar os riscos de 
um a derrota tem  direito a a ssistên cia  jud iciária  gratuita e , portanto, quando

2 A cesso  à Justiça e Sociedade Moderna, In: P articipação e P rocesso , coordenação de Ada Pellegrini 
Grinover. São Paulo: RT, 1988, p. 135.

3 A cesso  à ju stiça . Tradução de Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1988, 
p. 32.
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s u c u m b e n te ,  n ã o  p r e c i s a  p a g a r  o s  h o n o r á r io s  d o  a d v o g a d o  d a  p a r t e  v e n c e d o r a .  

C o n tu d o ,  n ã o  é  j u s t o  q u e  a q u e l e  q u e  t e v e  o  s e u  d i r e i t o  r e c o n h e c i d o  s o f r a  u m a  d im i 

n u iç ã o  p a t r im o n ia l .  O  p r o c e s s o  e s t a r i a  i m p o n d o  u m  p r e j u í z o  a o  a u to r  q u e  t e m  r a 

z ã o ,  e  o  s i s t e m a  in i b in d o  o  a c e s s o  d o  t r a b a lh a d o r ,  a t r a v é s  d e  a d v o g a d o ,  à  j u s t i ç a ” ,4

A lé m  d i s s o ,  é  e v id e n t e  q u e  q u a n d o  a s  p a r t e s  n ã o  s e  u t i l i z a r e m  d a s  m e s m a s  

a r m a s  n o  p r o c e s s o  d e v e m  r e c e b e r  t r a t a m e n to  d i f e r e n t e ,  is to  é ,  q u a n d o  o  r e c l a m a n 

te , o u  o  r e c l a m a d o ,  s e  u t i l i z a r  d a  p r e r r o g a t i v a  d o  j u s  p o s t u l a n d i  n ã o  s e  p o d e r á  f a l a r  

e m  s u c u m b ê n c ia  q u a n to  a o  c u s to  d o  a d v o g a d o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a .  E s s e  t r a t a m e n to  

d e s i g u a l  d a s  p a r t e s  d e s ig u a i s ,  a l i á s ,  j á  s e  e n c o n t r a  h á  m u i to  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d a s  

l i d e s  r e l a t i v a s  a  a c id e n te  d o  t r a b a lh o :  “ A  is e n ç ã o  d o  p a g a m e n to  d e  c u s t a s  e  v e r b a s  

r e l a t i v a s  à  s u c u m b ê n c ia ,  p r e v i s t a  n o  a r t .  1 2 9 , d a  L e i  n° 8 .2 1 3 /9 1 ,  é  d i r i g i d a  a o  o b r e i r o  

a c id e n ta d o  e  n ã o  a o  I N S S ”  ( S T J ,  R E s p  n °  4 1 .7 3 8 ,  M G ,  S T J ,  5 a T „  r e l .  M in .  F l a q u e r  

S c a r t e z z in i ,  D J U - I ,  d e  2 2 .0 2 .1 9 9 4 ,  p .  5 4 9 9 ,  I n :  A n n íb a l  F e r n a n d e s ,  P r e v id ê n c ia  

s o c i a l  a n o t a d a , S ã o  P a u lo :  E d ip r o ,  1 9 9 6 , p .  1 2 7 ).

N e s t e  s e n t id o ,  i g u a l m e n t e ,  a  s e g u i n t e  d e c is ã o :

A  e x e m p l o  d o  q u e  s u c e d e  n a s  a ç õ e s  a c id e n tá r í a s  ( S ú m u la  n°  2 3 4 ,  d o  e g r é g i o  

S T F ) ,  o s  h o n o r á r io s  a d v o c a t í c io s  s ã o  t a m b é m  d e v id o s  n a  h ip ó t e s e  d e  r e c l a m a ç ã o  

t r a b a lh i s t a  j u l g a d a  p r o c e d e n te :  U b i e a d e m  r a t io  ib i  e a d e m  le g i s  d i s p o s i t io  e s s e  d e b e t  

( o n d e  h á  a  m e s m a  r a z ã o  d e v e - s e  a p l i c a r  a  m e s m a  d i s p o s iç ã o  le g a l ) .  R e c u r s o  o r d i 

n á r i o  a c o lh i d o  n e s t e  a s p e c t o  ( T R T  6 a R . ,  R O  n°  9 2 4 5 /9 5 ,  I a T ., R e d .  J u i z  S o a r e s  d a  

S i l v a  J r . D J P E  0 8 .0 8 .1 9 9 6 ,  p .  2 3 ) .

A  L e i  d o s  J u i z a d o s  E s p e c i a i s  C ív e i s  (L e i  n °  9 .0 9 9 /9 5 ,  a r t .  9 o), p o r  e x e m p lo ,  

a d o ta  a  p o s s ib i l i d a d e  d o  j u s  p o s t u l a n d i  d a s  p a r t e s  e m  c a u s a s  c u jo  v a l o r  n ã o  s u p e r e  

a  2 0  ( v in te )  s a l á r io s  m ín im o s .  M a s ,  q u a n d o  u m a  d a s  p a r t e s  s e  f a z  a c o m p a n h a d a  p o r  

a d v o g a d o ,  o u  o  r é u  f o r  p e s s o a  j u r í d i c a  o u  f i r m a  in d iv id u a l ,  p a r a  g a r a n t i r  o  c o n t r a d i 

tó r io ,  o  j u i z  d e v e  e s c l a r e c e r  à  o u t r a  p a r t e  s o b r e  a  c o n v e n iê n c i a  d o  p a t r o c ín i o  d o  

a d v o g a d o ,  t e n d o  a  p a r t e ,  c a s o  q u e i r a ,  d i r e i t o  à  a s s i s t ê n c ia  j u d i c i á r i a  (a r t .  9 o, d a  L e i  

n °  9 .0 9 9 /9 5 ) .  A  s e n t e n ç a  n ã o  c o n d e n a r á  a  p a r t e  v e n c id a  e m  h o n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  

é  v e r d a d e ,  m a s  s e  a  p a r t e  r e c o r r e  d a  d e c i s ã o  f i c a  s u j e i t a  a  t a l  c o n d e n a ç ã o  p e l a  d e c i 

s ã o  d e  s e g u n d o  g r a u  (a r t .  5 5  d a  r e f e r id a  l e i ) .

E m  q u a r t o  lu g a r ,  m e s m o  s o b  o  p r i s m a  d a  i n t e r p r e ta ç ã o  l i t e r a l  n ã o  s e  j u s t i f i c a  

o  e n t e n d i m e n t o  d o s  E n u n c ia d o s  2 1 9  e  3 2 9 ,  d o  T S T .  O s  te x to s  l e g a i s  ( a r ts .  1 4  e  16, 

d a  L e i  n °  5 .5 8 4 /7 0  e  a r t .  7 9 1 ,  d a  C L T )  n ã o  d e s a u to r iz a m ,  e x p r e s s a m e n t e ,  a  c o n d e 

n a ç ã o  e m  h o n o r á r io s  q u a n d o  o  r e c l a m a n t e  f o r  a s s i s t id o  p o r  a d v o g a d o  p a r t i c u l a r .  A  

i l a ç ã o  n e s t e  s e n t id o  é  p l e n a m e n te  in ju s t i f i c á v e l  s o b  o  p r i s m a  in t e r p r e ta t i v o ,  p o i s  

q u e  c o n f e r e  u m a  a m p l i a ç ã o  a o  t e x to  le g a l  s e m  o  m e n o r  f u n d a m e n to .

S o b r e  e s t e  a s p e c t o  d e s t a q u e - s e  a  o b s e r v a ç ã o  d e  E d s o n  A r r u d a  C â m a r a :  “ s e  a  

n o r m a  d o  a r t .  1 6  d a  L e i  n °  5 .5 8 4  d iz  q u e  o s  h o n o r á r io s  s e r ã o  p a g o s  a o  S in d i c a to  

q u e  o f e r e c e r á  a  a s s i s t ê n c i a  a o  o b r e i r o  n o s  t e r m o s  d o s  a r t s .  14  e  15 d a  r e f e r id a  L e i  

o n d e  e s t á  o  i m p e d i t i v o  l e g a l  p a r a  a  p r e s e n ç a  d o  a d v o g a d o  e  a  r e s p e c t i v a  p a g a  h o n o  

4 N o v a s  lin h a s  d o  p r o c e s s o  c iv il. São Paulo: Malheiros Editores, 1996, p. 27.
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rária? R espondo: a L ei n° 5 .5 8 4  apenas d ispõe sobre a presença assistencial -  sindi
cal, m as não subtrai ou proíbe ao advogado o  seu atuar na m esm a seara e  nas m es
mas cond ições. U b i  le x  v o lu i t ,  d i x i t ,  u b i  n o l u i t ,  t a c u i t .  M ais: u b i  l e x  n o n  d i s t i n g u i t ,  

n e c  n o s  d i s t i n g u e r e  d e b e m u s .  E stá claro que a D outrina é  elem ento d ecisivo  para a 
interpretação e, nesta m edida não poderíam os esquecer a lição  de H erm enêutica 
que nos legou  C arlos C óssio: ‘o  que não é  proibido é  juridicam ente perm itido’. 
A ssim , se  a L ei n° 5 .5 8 4  -  este ‘cavalo de batalha’ para aqueles que denegam  hono
rários ao advogado em  sede trabalhista -  não restringe, não veda, não afasta, fica  a 
lição de C óssio  e um  tem a para m editação.” (R evista Virtual da Editora C onsulex, 
atualizada até d ez.02)

E m  quinto lugar, m esm o v igen te o  art. 79 1 , não se  pode deixar de reconhe
cer que sua aplicabilidade, na realidade das Varas do Trabalho dem onstra-se, n iti
dam ente, excep cional, e  sendo assim  não pode constituir o  fundam ento para se  criar 
uma regra, qual seja a de negar a condenação em  honorários advocatícios no pro
c e s s o  d o  trabalho. A s ex ceçõ es, por ób vio , não podem  ser fundam ento para a for
m u la ç ã o  das norm as gerais.

Em  sexto lugar, destaque-se, com  especia l relevo, que a L ei n° 10 .288/01, 
d e r r o g o u  os d ispositivos da L ei nº  5 .584 /70 , referente à assistência judiciária gra
tu i ta ,  nos quais se incluem  os arts. 14 e  16, por ser posterior e  ter regulado de form a 
d is t i n t a  a m esm a matéria. C om  efe ito , a  L ei n° 10 .288/01 , acrescentou ao art. 789 , 
d a  C L T , o  § 1 0 , com  o  seguinte teor: “ O  sindicato da categoria profissional prestará 
assistência judiciária gratuita ao trabalhador desem pregado ou que perceber salário  
inferior a 5 (cin co) salários m ínim os ou que declare, sob  responsabilidade, não 
possuir, em  razão dos encargos próprios e  fam iliares, con d ições econôm icas de 
prover a dem anda.”

M ais tarde, a L ei n° 10.537, de 27 de agosto de 2002 , trouxe n ovo regram ento 
para o art, 7 8 9 ,  d a  CLT, e  sim plesm ente não repetiu a regra contida no § 10 m en ci
onado. Com  i s to ,  a  m atéria pertinente à assistência  judiciária ficou  sem  regulam en
to e s p e c í f i c o  na Justiça do Trabalho, pois não ex iste  em  n osso ordenam ento jurídi
co  o fenôm eno da repristinação, conform e previsão expressa da LICC , fazendo  
com  que para tal m atéria se  recorra, necessariam ente, à L ei n° 1 .060/50 , que nenhu
m a ligação faz, por ób vio , à assistência sindical, perdendo, por com pleto, o  sentido  
de se  vincular o pagam ento de honorários advocatícios no p rocesso d o trabalho 
som ente em  tal h ipótese.

A dem ais, o  § 3o, do art. 790 , cuja redação tam bém  fo i dada p ela L ei n° 
10 .537 /02 , confere ao ju iz  a possib ilidade de conferir a todos, partes ou  não (v isto  
fixar em olum entos), o s  b en efícios da assistência judiciária gratuita, sem  qualquer 
vincu lação à assistência  sindical.

Por fim , im p õe-se lem brar a nova roupagem  dada p elo  atual C ódigo C ivil, 
em  v igor de janeiro d e 2003 , ao instituto do inadim plem ento das obrigações.

O n ovo C ódigo não se  lim ita a fixar que descum prim ento da obrigação su
jeita  o inadim plente ao pagam ento de perdas e  danos, que eram , na sistem ática do  
antigo C ódigo, nas obrigações de pagam ento em  dinheiro, lim itados aos juros de
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m ora e  custas (arts. 1.056 e  1 .061, do antigo C ódigo). O novo C ódigo é bem  m ais 
severo com  o devedor inadim plente e  nos termos do art. 389, o  devedor que não 
cum pre a obrigação de pagar, no prazo devido, responde por perdas e  danos, m ais 
juros, atualização m onetária e honorários advocatícios.

E ste d ispositivo  enfraquece ainda m ais o  entendim ento que não considerava  
devidos os honorários advocatícios no processo do trabalho. Ora, com o se  v ê  do 
n ovo texto legal, os honorários não decorrem  sim plesm ente da sucum bência no 
processo, m as do próprio inadim plem ento da obrigação (art. 389 , do novo C ódigo  
C ivil).

É  bem  p ossível que se  venha dizer que este d ispositivo não se  aplica ao 
direito do trabalho, m as este entendim ento sim plório e  equivocado, d a t a  v e n i a , 
som ente servirá para criar uma situação incoerente e  esdrúxula no ordenam ento 
jurídico, v isto  com o um  todo. A final, não se  pode esquecer que o direito do traba
lho, embora ramo específico  do conhecim ento jurídico, integra-se a um  ordenamento, 
que, no todo, regula o conjunto das relações jurídicas que se  perfazem  na socieda
de. A  in co erên cia  que se  criaria com  tal entendim ento, co n sis te  em  que do  
ordenam ento jurídico, aplicado com o um todo, extrair-se-iam  duas con clusões con 
traditórias: a primeira, já  consagrada, no sentido de que o crédito trabalhista é um 
crédito privilegiado, tendo preferência sobre qualquer outro; a segunda, de que o 
inadim plem ento de um a obrigação de pagar um crédito quirografário im poria ao 
devedor juros, correção m onetária e  honorários ad vocatícios, enquanto que o 
inadim plem ento de d ívida trabalhista resultaria ao inadim plente um a obrigação  
adicional restrita a juros e  correção monetária. D esse  m odo, um  trabalhador que 
não recebesse seus direitos não teria direito às perdas e  danos de form a integral, 
m as, se por conta de não ter recebido seus direitos descum prisse algum a obrigação 
de natureza civ il, arcaria com  as perdas e  danos, integralm ente. E vidente que esta 
“ló g ica ” não pode ser construída dentro de um sistem a que se  pretende, se  não 
justo, p elo  m enos coerente.

R eforce-se este argumento com  a observação de que as perdas e  danos, nos 
termos do art. 404 , em  casos de obrigações de pagar em  dinheiro (caso m ais com um  
na realidade trabalhista) abrangem atualização monetária, juros, custas e  honorári
os, sem  prejuízo de pena convencional que se  não houver e não sendo os juros 
suficientes para suprir o  prejuízo dão margem ao ju iz  para conceder indenização  
suplementar.

Por todos estes argum entos, é  forçoso concluir que já  passou da hora do 
Judiciário trabalhista reformular o entendim ento, inconstitucional, d iga-se de pas
sagem , de que na Justiça do Trabalho só  incide o princípio da sucum bência quando 
o  reclam ante estiver assistido por sindicato, prim eiro porque se  aplica tal entendi
m ento apenas parcialm ente, pois se  o  reclam ante é  perdedor no objeto que ex ige  
perícia este arca co m  o s honorários do perito, o  que im plica dizer que o princípio da 
sucum bência fo i acatado, e  segundo porque fere o s princípios constitucionais do  
acesso  à justiça  e  da isonom ia, já que estabelece um a distinção injustificada, sob o  
ponto de vista processual e  social, com  relação aos reclam antes que não estejam
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a s s i s t id o s  p o r  s in d ic a t o s ,  a in d a  m a is  q u a n d o  s e  s a b e  q u e  n ã o  h á  s in d ic a to s  e m  to d a s  

a s  l o c a l id a d e s  e ,  m e s m o  q u a n d o  h a ja ,  a  p r e s ta ç ã o  d a  a s s i s t ê n c i a  j u r í d i c a  e  j u d i c i á r i a  

a o s  t r a b a lh a d o r e s ,  p e lo s  s in d ic a to s ,  f i c a  s u b o r d in a d a  a o  f a t o  d e s t e s  s e  a s s o c i a r e m  

a o  s i n d ic a to ,  f e r in d o  o u t r o  p r in c íp io  c o n s t i t u c io n a l  d a  l i b e r d a d e  d e  a s s o c ia ç ã o .

O  e n t e n d i m e n t o  d e  q u e  n o  p r o c e s s o  d o  t r a b a lh o  n ã o  h á  c o n d e n a ç ã o  e m  h o 

n o r á r io s  a d v o c a t íc io s ,  t r a ta - s e ,  p o r ta n to ,  d e  p o s i c io n a m e n to  q u e  f e r e  p r e c e i to s  c o n s 

t i tu c io n a i s  e  n ã o  s e  s u s te n ta  d ia n t e  d o s  p r e c e i to s  j u r í d i c o s  q u e  l h e  d iz e m  r e s p e i to ,  

a in d a  m a i s  d i a n t e  d a s  a l t e r a ç õ e s  le g i s l a t i v a s  im p o s t a s  p e la s  L e i s  n ° s  1 0 .2 8 8 /0 1 ,  

1 0 .5 3 7 /0 2  e  p e lo  n o v o  C ó d ig o  C iv i l .
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